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1. Do Relatóriq

Trata-se o expediente de elaboração de Froieto de Lei, remetido pelo
Poder Executivo à Câmara de Vereadores, para a devida apreciação sobre seu

conteúdo. E finaliza requerendo a aprovação por esta Edilidade.
É a breve síntese do relato. Adentro à análise sobre o teor do aludido

projeto em debate.

2. Da Análise de mérito pela CFOC

De acordo com o determinado pelo artigo 76 do Begimento Intemo: "Às
Comissões Permanentes, em razão da matéria de sua competência, cabe: I -
estudar proposições e outrâs matérias submetidas ao seu exarne apresentando,
conÍorme o caso: a) parecer".

E consoante arligo 77: "É da competência específica: tr - Da Comissão de
Orcamento, Finanças e Contabilidade: a) examinar e emitir parecer sobre
proietôs de lei relativos ao plano plurianuaf às diretrizes orçamentárias, ao
orçamento e aos créditos adicionais". (sem griÍos no original)

Para corroborar o mandamento instifucional da imposição dos trabalhos
técnicos por parte deste órgão interno, determina o artigo 79 quet "É obrigatório
o Parecer das Comissões Permanentes, nos assuntos de sua competência,
ressalvados os casos previstos neste Regimento".
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Sendo este o órgão regimentalmente incumbido das atribuições
insütucionais para o esfudo dos projetos de lei submetidos ao crivo do
Legislativo, passo à fase de estudo da propositura da prefeitura.

Pois bem. O Poder Executivo âpresenta à apreciação desta E. Casa de

Leis proposifura versando sobre a alteração da referência salarial contida na Lei
Municipal 196 de2001,.

Nesse sentido, quando o Poder Público cria qualquer espécie de
vantagem pecuniária a servidor, de rigor observa os mandamentos contidos na
LC 101, para fins de adequação da regularidade Íiscal, quanto à despesa com
pessoal.

Diz o Art. 18 da LRF: "Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se

como despesa total com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os

atiaos, os inatiaos e os pensionistas, relatioos a mandatos eletiaos, cargos, funções ou

empregoí ciztís, militares e de membros de Poder, com quaisquer espécies

remuneratórias, tais como aencimentos e oflntagens, fixas e aariáaeis, subsídios,

proaentos da aposentadoria, rcformas e pensões, inclusiae adicionais, gratificações, horas

extras e aantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e

contribuQões recolhidas pelo ente às entidades de preaidência".
E o artigo 16 diz que: "A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação

governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de: I - estimatiua do

impacto orçamentário-finarceiro no exercício em que deua entrar em oigor e nos dois

subseqüentes; ll - declaração do ordenador da despesa de que o aumenta tem adequação

orçamentária e financeíra com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias" .

Pois bem. Diz o Art. 1q do PL: "Fica alterado a Referência ila Escala ile
Vencimentos de empregos públicos de prooimento Efetioo e Funções
Gratificailas, conforme tabela em anexo".

E a tabela passa a assim Íicar disposta na lei:
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Denominação Lei

Municipal

cria cargo

Referência
(atual)

Referência
(nova)

Encarregado de Junta Militar L96/20Ot Referência 13 Referência 15

Encarregado de Frota 196/2001 Referência 13 Referência 15

Contador 196/2001 Referência 18 Referência 21

Tesoureiro 196/200L Referência 15 Referência 18

Inspetor de Aluno 617/207s Referência 1 Referência 7

Auxiliar de Enfermagem 196/2001 Referência 3 Referência 7
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Na esteira do destacado Pelo art. 24, a prefeitura diz que a desPesa sêrá

custeada nas dotações do orçamento vigente. Isso significa que o autor ,á
procedeu aos estudos do impacto orçamentáÍio que â medida vai surtir no

orçamento, de mofo que se amolde aos preceitos conüdos na LRF.

Ademait narra na exposição de motivos ao PL que: "Considerando que a

alteralão das referências dos cargos em coffiento, sãa necessários para acompanhamento

rcal da Escala de Vencimentos dos funcionários públicos municipais".

Deste modo, pelo demonstrado, o projeto de iei está em consonância com

os parâmetros orientadores traçados anteriormente pelo legislador ordinário,
não merecendo reparos neste aspecto.

Daí a presença do interesse público no caso pre§ente.

3. Da Conclusão e Expressão do Votq

Ante o exposto, após a exaustiva anáiise <ie todos os Pontos a screm

estudados por esta Comissão, meu voto é favoráve1 pela legaiidade de todos os

aspectos elencados pelo art. 77, inclso II, alínea "a" do Regimento Interno desta

Casa cle Leis, devendo o projeto de lei ser remetido ao Egrégio Plenário para a
discussão e votação.
Na Íorrna do permissivo contido no Art. 102 RI, acompanharam o voto do(a)
relator(a) o vcreador Daniel do Nascimento Marques e Carina dos Santos

Rodrigues Cruz.

Sala das Comissões, 14 de abril de 2022.
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